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Resolução USP-5.467, de 3-9-2008
Altera dispositivos do Regimento da Faculdade de
Ciências Farmacêuticas

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo
Conselho Universitário, em sessão realizada em 2-9-2008,
baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O inciso III do art. 41 da Resolução 4103, de 18-
7-1994, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 41 - As provas para o concurso referido no artigo
anterior constam de:

I - ...
III - prova prática, envolvendo aspectos teóricos e de labo-

ratório ou argüição de um projeto de pesquisa. (NR)
...”
Artigo 2º - O inciso III do art. 42 passa a ter a seguinte

redação:
“Artigo 42 - As notas das provas do concurso para profes-

sor doutor poderão variar de zero a dez, com aproximação até
a primeira casa decimal e terão os seguintes pesos:

I - ...
III - prova prática, envolvendo aspectos teóricos e de labo-

ratório ou argüição de um projeto de pesquisa - dois. (NR)”
Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação. (Proc. 95.1.905.9.3).
Resolução USP-5.469, de 8-9-2008

Baixa o Regulamento do Centro de Vivência do
Conjunto das Químicas da USP

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
deliberado pela Comissão de Legislação e Recursos, em sessão
realizada em 13-5-2008, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regulamento do Centro de
Vivência do Conjunto das Químicas da Universidade de São
Paulo, que com esta baixa.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em
especial a Portaria GR-3172, de 1-7-1999. (Proc.
05.1.468.49.1).

REGULAMENTO DO CENTRO DE VIVÊNCIA DO CONJUNTO
DAS QUÍMICAS

CAPÍTULO I
Das Finalidades
Artigo 1º - O Centro de Vivência do Conjunto das Químicas

da USP tem por finalidade:
I - assegurar espaço de convivência entre os docentes, alu-

nos e funcionários das três Unidades da USP: Escola Politécnica,
Instituto de Química e Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

II - assegurar espaço para as atividades políticas, culturais
e demais atividades dos docentes, alunos e funcionários das
referidas Unidades.

III - abrigar as entidades estudantis ou de representação de
servidores, regularmente constituídas, bem como serviço de
interesse da comunidade da USP.

CAPÍTULO II
Da Estrutura Física
Artigo 2º - O Centro de Vivência do Conjunto das Químicas

da USP, localizado entre os Blocos 18 e 19 e constituído de três
pavimentos, é composto das seguintes instalações:

I - Pavimento Térreo:
a) Salão de Jogos;
b) Salão Cultural;
c) Área de Confraternização;
d) Salas para Depósito;
e) Área para Armários;
f) Sala de Administração destinada ao Zelador;
g) Posto da Guarda Universitária;
h) Grêmio de funcionários não-docentes;
i) Xerox/Papelaria;
j) Lanchonete;
k) Copa da Administração;
l) Sanitários (masculino e feminino).
II - Primeiro Pavimento:
a) Restaurante Coseas (Coordenadoria de Saúde e

Assistência Social da USP).
III - Segundo Pavimento:
a) Salas Administrativas das entidades estudantis;
b) Salas de Reuniões;
c) Sala de Videoconferência;
d) Auditório;
e) Saguão;
f) Copa;
g) Sanitários (masculino e feminino).
Parágrafo único - A descrição das instalações do Centro de

Vivência do Conjunto das Químicas somente poderá ser altera-
da por deliberação do Conselho do Campus da Capital, ouvido
o Conselho Gestor.

CAPÍTULO III
Da Utilização das Áreas
Artigo 3° - As instalações de que tratam as alíneas “i”, “j”

e “l” do inciso I, “a” do inciso II e “g” do inciso III do artigo 2º,
são facultadas ao público em geral e em especial à Comunidade
USP.

Parágrafo único - Usuários sem vínculo com a Universidade
de São Paulo somente terão acesso mediante identificação e
credenciamento pelo posto da Guarda Universitária, instalado
no CV - Centro de Vivência do Conjunto das Químicas da USP.

Artigo 4º - As instalações de que tratam as alíneas “a” e
“b” do inciso I do artigo 2° são facultadas aos estudantes regu-
larmente matriculados nos cursos de graduação e de pós-gra-
duação e aos ex-alunos das Unidades envolvidas.

Artigo 5° - As instalações de que tratam as alíneas “d” e
“e” do inciso I do artigo 2° serão utilizadas, mediante Termo de
Permissão de Uso a ser celebrado, por entidades estudantis de
graduação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas e Instituto
de Química da USP.

Artigo 6° - A instalação de que trata a alínea “h” do inci-
so I do artigo 2° será utilizada, mediante Termo de Permissão
de Uso a ser celebrado, por entidade dos funcionários não-
docentes da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP.

Artigo 7° - As instalações de que tratam a alínea “c” do
inciso I e alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f” do inciso III do arti-
go 2° são facultadas aos docentes, funcionários e alunos das
Unidades envolvidas, com a devida aprovação do Conselho
Gestor, mediante solicitação prévia.

§ 1º - Para a realização de eventos nas instalações de que
trata a alínea “c” do inciso I do artigo 2º - Área de
Confraternização - deverão ser observados os trâmites legais
vigentes na USP e gerenciados pela PCO/USP. Nesta ocasião o
acesso ao segundo pavimento do prédio será restrito aos mem-
bros credenciados pela entidade responsável.

§ 2º - A reserva para realização de eventos nas instalações
de que tratam as alíneas do caput deste artigo deverá partir de
uma entidade, sendo esta responsável pela área durante o
evento, incluindo-se limpeza e segurança.

§ 3º - Todo ônus de danos, prejuízos causados ou lucros
cessantes provocados por incidente ocasionado em virtude do
evento será de responsabilidade dos organizadores, de acordo
com as novas regras do Código Civil.

Artigo 8º - As instalações de que trata a alínea “a” do inci-
so III do artigo 2° serão utilizadas, mediante Termo de
Permissão de Uso a ser celebrado, por entidades estudantis das
três Unidades envolvidas.

Artigo 9º - O horário de funcionamento do Centro de
Vivência do Conjunto das Químicas, durante o período letivo, é
de segunda à sexta-feira, das 8 às 23 horas e aos sábados das
8 às 18 horas, salvo exceções devidamente autorizadas pelo
Conselho Gestor.

§ 1º - O horário de funcionamento das entidades e serviços
nele instalados será definido no instrumento de permissão de
uso, observado como limite o horário de funcionamento do
Centro de Vivência.

§ 2º - A utilização das instalações do Centro de Vivência
fora do horário de funcionamento dependerá de prévia autori-
zação do Conselho Gestor.

Artigo 10 - As instalações do pavimento superior deverão
ser utilizadas para fins didáticos e culturais, sendo vetados fes-
tas e eventos dessa natureza.

CAPÍTULO IV
Da Administração
Artigo 11 - Caberá à Prefeitura do Campus da Capital -

PCO, a administração do Centro de Vivência do Conjunto das
Químicas.

§ 1º - Nas áreas comuns a administração será direta, com-
preendendo o controle do uso das instalações, vigilância,
manutenção, limpeza e higiene das áreas.

§ 2º - Nas áreas ocupadas por permissionárias ou cessio-
nárias a administração será indireta, assim entendida a fiscali-
zação do uso da área conforme sua destinação, e de sua ade-
quada manutenção, limpeza e higiene.

Artigo 12 - Caberá à Prefeitura do Campus da Capital,
observadas as normas legais e regimentais aplicáveis e ouvidas
as Unidades interessadas, conduzir os processos de permissão
de uso das áreas a entidades estudantis e de servidores, bem
como promover as licitações para concessão de áreas a parti-
culares.

§ 1º - Os valores arrecadados com as concessões de uso
destinam-se a custear as despesas próprias do Centro de
Vivência do Conjunto das Químicas, tais como manutenção,
limpeza e vigilância.

§ 2º - Os permissionários e concessionários deverão respei-
tar todas as normas, regulamentos, comunicados, portarias ou
ordens de serviços emitidos pela Prefeitura do Campus da
Capital e pelo Conselho do Campus, bem como o respectivo
termo de permissão ou contrato de concessão e uso.

CAPÍTULO V
Do Pessoal
Artigo 13 - Os funcionários que prestarem serviço na zela-

doria e na segurança serão providos pela DOV/PCO/USP, seja
do quadro efetivo ou terceirizado.

Artigo 14 - O serviço de limpeza dos pavimentos térreo e
segundo ficarão sob a responsabilidade da Faculdade de
Ciências Farmacêuticas da USP.

CAPÍTULO VI
Do Conselho Gestor
Artigo 15 - O Conselho Gestor é o órgão regulador das

questões relativas ao uso do Centro de Vivência do Conjunto
das Químicas da USP.

Artigo 16 - O Conselho Gestor funcionará também como
ouvidoria dos usuários do Centro de Vivência.

Artigo 17 - O Conselho Gestor terá a seguinte composição:
I - um membro e respectivo suplente da Prefeitura do

Campus da Capital, indicado pelo seu Prefeito, o qual atuará
como Síndico do Centro de Vivência e presidirá a Comissão
sendo o responsável legal perante a USP;

II - um membro docente ou administrativo e seu respectivo
suplente, de cada uma das três Unidades envolvidas (Escola
Politécnica, Faculdade de Ciências Farmacêuticas e Instituto de
Química);

III - um membro e seu respectivo suplente, da
Coordenadoria de Assistência Social, indicado pelo seu
Coordenador;

IV - três representantes discentes e seus respectivos
suplentes, sendo um de cada uma das Unidades envolvidas,
eleitos pelas respectivas entidades estudantis que ocuparão
espaço dentro do Centro de Vivência do Conjunto das
Químicas.

Parágrafo único - O mandato dos membros do Conselho
Gestor será de dois anos, permitida uma recondução.

Artigo 18 - O Conselho Gestor deverá se reunir em reuniões
ordinárias a cada trimestre e em reuniões extraordinárias sem-
pre que necessário.

Artigo 19 - O Conselho Gestor terá as seguintes competên-
cias:

I - zelar pelos interesses do Centro de Vivência e pelo cum-
primento do seu Regulamento, da Legislação da Universidade
de São Paulo e da Legislação Nacional em vigor;

II - convocar e realizar reuniões, registradas em atas,
III - organizar comissões para auxiliar em atividades espe-

cíficas, quando houver necessidade;
IV - elaborar uma agenda semestral dos eventos e festas de

confraternização a serem realizados no espaço do Centro de
Vivência;

V - praticar todos os demais atos necessários à boa admi-
nistração geral do Centro de Vivência.

CAPÍTULO VII
Das Proibições
Artigo 20 - Ao público em geral e concessionários em espe-

cial é proibido:
I - estabelecer qualquer ponto de comércio ou serviço além

dos previstos pelo artigo 2°, ou em desconformidade com os
contratos, nas áreas do Centro de Vivência;

II - praticar jogos de azar;
III - utilizar aparelhos sonoros não pertinentes ao meio,

salvo em eventos previamente autorizados pela Prefeitura do
Campus e pelo Conselho Gestor;

IV - deslocar móveis, equipamentos ou materiais de quais-
quer dependências (exceção feita aos funcionários quando no
exercício de suas funções) ou para a realização de eventos
autorizados conforme o artigo 7°;

V - guardar, transportar ou utilizar armas de qualquer espé-
cie;

VI - praticar atos que atentem contra a moral e os bons
costumes;

VII - afixar cartazes ou fazer inscrições fora dos limites pre-
viamente acordados pelo Conselho Gestor;

VIII - retirar objetos pertencentes ao Centro de Vivência do
Conjunto das Químicas da USP;

IX - no local não poderão circular crianças ou adolescentes
que não tenham vínculo USP e parentesco com alunos e em
conformidade com o estatuto da criança e do adolescente;

X - armazenagem e estocagem de bebidas alcoólicas no
local.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Gerais
Artigo 21 - Para eventos que possuam divulgação externa

com agentes promocionais, será exigido do organizador um
depósito como caução para fins de cobertura de riscos.

Artigo 22 - Após o término de eventos e confraternizações
será realizado uma vistoria do local e todo dano localizado será
reparado de imediato pelo organizador ou promotor do evento.

Artigo 23 - A cessão de espaço para instalação de estan-
des, barracas ou similar, para qualquer finalidade, depende de
autorização da Prefeitura do Campus da Capital.

Parágrafo único - O requerimento de cessão de espaço, que
deverá indicar ao menos a finalidade e o período da cessão,
será encaminhado ao Conselho Gestor para prévia manifesta-
ção.

Artigo 24 - O Conselho Gestor, através de documentos
internos, poderá definir procedimentos com a finalidade de
manter a ordem, o bom funcionamento e a manutenção da
integridade do Centro de Vivência.

EDITORA DA USP

Extrato de Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Contratante: Editora da USP. Contratado: Imprensa Oficial do

Estado S/A - Imesp. Termo de reti-ratificação do contrato de edi-
ção da obra “Louça Paulista - A Produção das Primeiras Fábricas
de Faiança e Porcelana da Cidade de São Paulo”, visando retificar
os itens 5 e 9 do Anexo I para:

5 - Tiragem global: 1.300 exemplares
Reparte da Imprensa Oficial: 300 exemplares
Reparte da Editora da USP: 1.000 exemplares
9 - Responsabilidade da Imprensa Oficial: arcar com os cus-

tos dos papéis para capa e miolo, CTP, impressão gráfica e aca-
bamento, assim como com os custos de distribuição e comerciali-
zação de sua cota de exemplares. R$ 30.602,00.

Permanecem em vigência e inalteradas as demais cláusulas
contratuais. Data da assinatura: 8-7-08. Processo
2008.1.1760.1.6.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portarias do Diretor
De 1º-9-2008
Cessando, de acordo com o disposto nos artigos 208 e 209

do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, a designação
dos alunos Felipe Mochiute Cruz, USP 6437356 e Mayara Alves
dos Santos, USP 5723023 da função de Monitor-Bolsista junto ao
Curso Educação Física para Adultos, conforme Processo
2006.1.518.39.2. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (D-EEFE-65-2008).

Designando, de acordo com o disposto nos artigos 208 e
209 do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, os alunos
abaixo relacionados para, na condição de Monitores-Bolsistas,
desempenharem atividades técnico-didáticas durante o segundo
semestre de 2008, junto ao Curso Educação Física para Adultos,
conforme resultado de seleção constante no Processo
2006.1.518.39.2: Bruno Castanho Antunes, 5389278; William
Yukio Oskata, USP 5129851. Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação. (D-EEFE-66-2008).

De 5-9-2008
Designando, de acordo com o disposto nos artigos 208 e

209 do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, os alunos
abaixo relacionados para, na condição de Monitores-Bolsistas,
desempenharem atividades técnico-didáticas durante o segundo
semestre de 2008, junto ao Curso Natação Inclusiva, conforme
resultado de seleção constante no Processo 2006.1.487.39.0:
André Luiz Vianna, USP 5900393; Bruno Vinicius Meira Assoni,
USP 5900910; Daiana Priscila da Silva, USP 5900688; Diogo Valli
Sanchez, USP 5900740; Felipe Saraiva Cruvinel, USP 5900542;
Jaime Teles da Silva, USP 5623456; Orlando da Silva Martes Filho,
USP 5645986; Rafael Batista Novaes, USP 4900540; Rafael Rezk
Calil, USP 5645496; Renata Gianizella, USP 5210960; Vitor Felitti,
USP 5645412; Vitor Henrique de Oliveira, USP 5900559. Esta por-
taria entrará em vigor na data de sua publicação. (D-EEFE-67-
2008).

Comunicado
Edital EEFE-32, de 5-9-2008.
No período de 6 a 10-10-2008, de segunda a sexta-feira, das

9h às 12h e das 13h às 16h, na Secretaria de Pós-Graduação da
Escola de Educação Física e Esporte, Av. Prof. Mello Moraes, 65,
Cidade Universitária - Butantã, São Paulo, estarão abertas as ins-
crições para o processo de seleção de candidatos, para ingresso
no ano acadêmico de 2009, no Curso de Pós-Graduação -
Mestrado em Educação Física, nas áreas de concentração:
Biodinâmica do Movimento Humano, Pedagogia do Movimento
Humano e Estudos do Esporte.

Para a inscrição, os candidatos interessados deverão entregar
na secretaria o requerimento de inscrição e o questionário infor-
mativo (fornecidos pela Secretaria do Curso e disponíveis no site
www.usp.br/eef) devidamente preenchidos, juntamente com os
seguintes documentos:

a) Cópia do Histórico Escolar e do Diploma ou Certificado de
Conclusão do Curso de Graduação em Educação Física, Esporte ou
áreas afins. Os candidatos que ainda não concluíram o curso de
graduação poderão se inscrever apresentando, além do histórico
parcial do curso, um atestado da instituição de que são prováveis
formandos até o final de dezembro de 2008;

b) Curriculum Vitae com cópia dos documentos comprobató-
rios (não é necessária a autenticação em cartório);

c) Duas cópias de Projeto de Pesquisa em uma das áreas de
concentração, contendo, no mínimo, os seguintes tópicos: 1)títu-
lo provisório; 2) introdução; 3)objetivos; 4) revisão de literatura; 5)
metodologia e 6) referências bibliográficas;

d) Resultado de aprovação no exame de proficiência em lín-
gua inglesa, realizado há, no máximo, três anos a contar da data
de inscrição (ITP-Toefl - Mínimo de 380 pontos; ou IBT Toefl -
Mínimo de 25 pontos; ou IELTS Academic - Mínimo 2,5 pontos ou
Cambridge - Nível KET);

e) Comprovante de Aceitação do Orientador, em formulário
próprio;

f) Cópia da Cédula de Identidade e, se estrangeiro, visto de
permanência;

g) Uma fotografia 3x4 recente; e
h) Comprovante de pagamento de taxa de inscrição no valor

de R$50,00, a ser recolhida junto à Tesouraria da Escola de
Educação Física e Esporte.

Após a verificação dos documentos, a Secretaria efetivará a
inscrição dos candidatos.

O processo de seleção ficará a critério da Comissão de Pós-
Graduação da EEFE-USP e constará de duas fases: a primeira fase
constará de avaliação independente do curriculum e do projeto de
pesquisa, que serão avaliados com nota de zero a dez. Serão apro-
vados os candidatos que obtiverem, em cada uma das avaliações,
nota igual ou superior à média dos candidatos menos um desvio-
padrão. Os candidatos aprovados na primeira fase, submeter-se-
ão a uma segunda fase, que constará de prova escrita e prova
oral/entrevista, às quais também serão atribuídas notas de zero a
dez. A nota final será composta pela média das quatro notas
(Curriculum Vitae, Projeto, Prova Escrita e Entrevista). Serão apro-
vados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior à média
de todos os candidatos menos um desvio-padrão.

Entretanto, a matrícula dos aprovados só será efetuada se,
no momento desta matricula, houver vagas disponíveis para o
orientador escolhido. Havendo mais candidatos que vagas dispo-
níveis, serão aprovados os que obtiveram maior nota no processo
seletivo, até o preenchimento das vagas. Os demais candidatos
serão eliminados.

A devolução dos documentos referentes à inscrição no
Processo Seletivo, aos candidatos não selecionados, será feita até
30 dias após a divulgação do resultado da seleção. Após este
período, os documentos não retirados serão encaminhados para
reciclagem.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicados
Encerrados os programas dos alunos no Sistema Júpiter por

terem incorrido no artigo 75 do Regimento Geral da USP. Os alu-
nos abaixo relacionados tiveram suas matrículas canceladas no 1º
semestre de 2008:

André Luis Junqueira Sarti - USP 453062 - Não cumpriu nor-
mas de retorno ao Curso;

Daniel Melo de Sa Bertti - USP 3101439 - Cancelamento tran-
camento 4 semestres;

Eduardo Darahem Mabtum - USP 3287020 - Abandono 3
semestres sem matrícula;

Fernanda Aparecida Pedrazzi de Castro - USP 5115101 -
Transferência USP;

Fernando Cesar Ribeiro de Oliveira Filho - USP 2972242 - Não
cumpriu normas de retorno ao Curso;

Guilherme Açoni da Silva - USP 2950348 - Ingressante sem
freqüência;

Jair Cortez Montovani Filho - USP 3520573 - Encerramento
novo ingresso;

João Derval Neves Assunção - USP 2998817 - Não cumpriu
normas de retorno ao Curso;

João Vitor Boverio da Silva Gomes - USP 5623626 -
Encerramento novo ingresso;

José Eduardo Prudente Correa - USP 5624040 - Desistência a
pedido;

Lívia Baradel Peterlini - USP 3696621 - Cancelamento 0 cré-
dito;

Lucas Oliveira Araujo - USP 5368858 - Encerramento novo
ingresso;

Luís Henrique dos Santos - USP 5624374 - Abandono 3
semestres sem matrícula;

Marcelo Carlos Pinto - USP 5624947 - Encerramento novo
ingresso;

Mario Sangali Junior - USP 3748761 - Abandono 3 semestres
sem matrícula;

Martin Hilário dos Santos - USP 4119844 - Desistência a pedi-
do;

Patrícia Regina Gomes - USP 3749734 - Abandono 3 semes-
tres sem matrícula;

Raphael Lovadine Tristão - USP 6550673 - Desistência a pedi-
do;

Rodrigo Baraldo Delbello - USP 6418010 - Desistência a pedi-
do; e

William Pinheiro dos Santos - USP 2211909 - Cancelamento
0 crédito.

Retificação
No Comunicado FEA-RP, de 11-7-2008, onde se lê: ... artigo

75..., leia-se: ... artigo 76...

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS
HUMANAS

Comunicado
Edital ATAC-DLM-036-2008.
Abertura de inscrições para o preenchimento de 1 vaga e

outras que forem surgindo ao longo do ano para a função de
Monitor, junto ao Departamento de Letras Modernas, Cursos
Extracurriculares de Francês.

Estarão abertas no período de 11 a 19-9-2008, na Secretaria
do Departamento de Letras Modernas, na Av. Prof. Luciano
Gualberto, 403, sala 15, Cidade Universitária Armando de Salles
Oliveira, as inscrições para a função de Monitor com a finalidade
específica de exercer atividades técnicas e didáticas junto aos
Centro de Documentação da Área de Francês.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos,
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exigi-
dos para a obtenção do diploma, desde que detenham outro
diploma universitário; alunos regularmente matriculados no Curso
de Licenciatura (FEUSP); e, ou alunos matriculados nos cursos de
pós-graduação da USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante
bolsa cujo valor será fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo
da FFLCH-USP, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, automa-
ticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que o
aluno que tenha exercido monitoria se candidate a novo processo
seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, CIC, RG e vínculo acadê-
mico com esta Faculdade (comprovante de matrícula).

Deverá, também, fornecer endereço e telefone para contato.
O processo seletivo será feito mediante exame de curriculum

vitae e entrevista. O calendário será definido pela comissão de
seleção.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Departamento, por intermédio de seu professor respon-
sável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno-monitor, mediante justificati-
va que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo de Contrato
Processo: 07.1.5583.62.2. Contratante: Hospital Universitário

da USP. Contratado: Air Liquide Brasil Ltda. Objeto: Contrato obje-
tivando locação de tanque para gás, de cilindros de gás e equipa-
mentos de medição e precisão com aquisição de gases. Valor glo-
bal do contrato: R$ 491.000,00. Data da assinatura: 3-9-2008.

INSTITUTO DE FÍSICA

Retificação do D.O. de 13-3-2008
Na Portaria do Diretor, leia-se como segue:
Designando, nos termos da Portaria IF-2-2008, os alunos a

seguir indicados a exercer, a função de Monitor junto à projetos
ligados aos cursos de Graduação do Instituto de Física, com remu-
neração, prorrogar: Carlos Felipe Alves dos Santos (vigência: 01-
08 a 31-08-2008) e Graziella Bento da Silva (vigência 01-08 a 30-
11-2008).

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Retificações do D.O. de 5-9-2008
Referente ao interessado: Conibase Comércio de Mat. para

Construções Ltda., onde se lê: em atenção ao parágrafo 1º do arti-
go 5º da Portaria USP-GR-3.324, de 13-2-2002, leia-se: em aten-
ção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-GR-4.007, de 4-
7-2008.

Referente ao interessado: Casa Pedroso Materiais para
Construção Ltda., onde se lê: em atenção ao parágrafo 1º do arti-
go 5º da Portaria USP-GR-3.324, de 13-2-2002, leia-se: em aten-
ção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-GR-4.007, de 4-
7-2008.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
A Diretora do Instituto de Artes convoca, nos termos da

Portaria GR-210-84, o Corpo de Servidores Técnico-
Administrativos para a eleição de 2 representantes Suplentes
junto à Congregação do Instituto de Artes, em complementação
a eleição realizada em 22 e 23-4-2008. As eleições serão reali-
zadas em 16 e 17-9-2008, das 9 às 16 horas, na Sala de
Reunião da Diretoria do Instituto de Artes. O pleito será reali-
zado dentro das normas fixadas pelas Portarias 210-84 e 139-
91, Resolução GR-35-04 e pelo Regimento Interno da
Congregação do Instituto de Artes.
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